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tuma praticar, tanto em dar passagem á pessoas q. viajão 
com negocios avultados de fazendas, e Negros, mas a tudo, o 
q. se oferece; isto na paragem, ou porto de huma. pequena 
Faz.da, q. possue sete léguas rio abaixo desse Registo, o q. com 
efeito hé em prejuizo gr.,le da Real Faz.": Sobre o q. sou a di-
zer a Vm.ce q. deve executar a sua obrigação confr.e o tercr." 
cap.° das condiçoens do contrato da Passagem desse Reg.ü, 
auxiliando ao contratador contra aquelles, q. defraudarem, ou 
infringirem as referidas condiçoens. Deos g.° a Vm.ce S. 
Paulo a 12 de Outubro de 1785. / / Francisco da Cunha e 
Menezes. / / 

P.a o D.r Sebastião Jozé Ferr." Barroco, Ouv.or 

desta Comarca. 

Recebi a parte, q. Vm.™ me deo, de haver, em observân-
cia da minha Portaria de 29 de Mayo, escolhido a paragem 
Itapeva p.a a mudança da villa da Faxina: e porq.to houve 
por bem aprovar a dita paragem por Vm.ce escolhida, o par-
ticipará Vm.ce a camara respectiva, p.a q. assim o tenha en-
tendido; e q. o Sarg.t0 Mor da dita villa Felipe de Campos 
Bicudo compete o cuidar no aumento da nova Povoação, na 
forma das ordens, q. p.a esse feito lhes dirigi . D.8 g.e a Ym.ce 

S. Paulo a 19 de Setbr.0 de 1785. / / Francisco da Cunha e 
Menezes. / / 

P.a o mesmo D.r Ouv."r 

Recebi a carta de Vm.ce de 8 de Junho, com as reprezen-
taçoens, q. em correyção lhe liavião feito as camaras da Fa-
xina, e Itapininga a respeito do incomodo, q. cauzava ao Povo 
dellas o fazerem, e concertarem as pontes dos Rios Taquary, 
e Parnapitg.a as quaes me informa Vm.ee, estão dentro em ter-
ras de Sesmr.as particulares: pelo q. sem embargo de qualquer 
ordem em contraria, poderá Vm.c0 difirir aos ditos oficiaes 
da camara, como achar de justiça. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo 
a 19 de Setbr." de 1785. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a o D.1' Marcelino Per." Cleto, Juiz de Fora da 
V.a de Santos. 

Remeto a Vm.ce os Inventr.08 dos bens do Convento do 
Carmo dessa villa p.a Vm.ce incluir no caixote do mais pa-
peis q. lá tem, e entregados todos ao Furriel Luiz M.el de 
Brito, q. passa á cid.e do Rio de Janr.0 a conduzir huns, e 


